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Data: 30/07/2010
Horário: 09h00
Local: Auditório da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração - SICM

PAUTA DA 344ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPRAM

1. Informes gerais:

2. Apresentações:

 I Encontro Estadual de Colegiados Ambientais – 15 minutos.

3. Apreciação:
 Ata da 343ª Reunião Ordinária de 2010.

4. Relato de Processos:
4.1. Adiado
4.2. Novos
4.3. Processos GAC

4.1 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS ADIADOS:

4.4.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2006-007461/TEC/AIAD-0521 Reunião
30/07/2010

Int.: CONSTRUTORA LUMAX LTDA Adiado na Rn 30/06/10

Tipo: Auto de Infração de Advertência

Município: Juazeiro

Fato Gerador: Operar usina de asfalto sem a Licença Ambiental.

Conselheiro relator: Litercílio Nonato – Col. Pescadores Z-49 

4.2 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS NOVOS:

4.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2010-008495/TEC/LO-0057 Reunião
30/07/2010

Int.: ADEMAR ANTONIO MARCAL E S/M

Porte: Grande

Tipo: Licença de Operação

Município: Riachão das Neves

Investimento: R$ 90.000,00

Objetivo: Carvoejamento com 90 fornos e produção de 2.450mdc.

Conselheiro relator: Isabel Ligeiro - IDEIA
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4.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2009-034465/TEC/LL-0071 Reunião
30/07/2010

Int.: CHESF - COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO

Porte: Grande

Tipo: Termo de Referência

Município: Eunápolis

Investimento: R$ 48.000.000,00

Objetivo: Transmissão de energia elétrica (Circuito I)

Conselheiro relator: Ana Maria Santos - SEINFRA

4.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2009-034462/TEC/LL-0070 Reunião
30/07/2010

Int.: CHESF - COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO

Porte: Grande

Tipo: Termo de Referência

Município: Eunápolis

Investimento: R$ 36.602,843,40

Objetivo: Transmissão de energia elétrica (Circuito II)

Conselheiro relator: Ana Maria Santos - SEINFRA

4.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2010-010529/TEC/RC-0036 Reunião
30/07/2010

Int.: RENOVA ENERGIA S/A Obs: O processo que

Tipo: Revisão de Condicionantes concedeu a licença foi 
analisado pelo Cons. 
Sérgio Bastos

Município: Caetité

Objetivo: Revisão do Condicionante XVI da Resolução CEPRAM Nº 
3932/09.

Conselheiro relator: Sergio Bastos – SINPEQ

4.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2010-011713/TEC/LL-0030 Reunião
30/07/2010

Int.: RENOVA ENERGIA S/A

Porte: Excepcional

Tipo: Licença de Localização – Ad Referendum Resolução nº 4053/10

Município: Caetité, Guanambi e Pindaí.

Investimento: R$ 720.000.000,00

Objetivo: Parque Eólico com capacidade instalada de 594,0 MW.

Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ
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4.2.6 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2010-011300/TEC/LL-0028 Reunião
30/07/2010

Int.: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
DA BAHIA - DERBA

Porte: Excepcional

Tipo: Termo de Referência

Município: Vitória da Conquista

Área total: 616 ha

Objetivo: Novo Sítio Aeroportuário
Conselheiro relator: Romeu Temporal - SEPLAN

4.2.7 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2008-017211/TEC/AIMU-1073 Reunião
30/07/2010

Int.: CARGILL AGRÍCOLA S/A

Valor: R$ 300.000,00

Tipo: Auto de Infração de Multa

Município: Barreiras

Fato Gerador: Transporte de madeira acima do valor lançado na nota 
fiscal, recebimento para fins energéticos, de madeira proveniente de 
espécies nobres protegidas por lei e descumprimento dos condicionantes 
I,II,III e IV da Autorização SFC/SEMARH nº 023/2007.

Conselheiro relator: Ailton Araújo - CTB

4.2.8 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2008-004612/TEC/AIMU-0261 Reunião
30/07/2010

Int.: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A

Valor: R$ 200.000,00

Tipo: Auto de Infração de Multa

Município: Mata de São Soão

Fato Gerador: Não cumprimento dos condicionantes I, IV, V, item d) do 
condicionante VII, XI, XII, XXI, XXIII, XXV, XXVI e XXVII da Portaria Nº 
3968/04,  não ter à disposição da fiscalização os documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes da Licença Ambiental, pelas infrações 
materiais de efetiva degradação material, como a não execução dos 
PRADs, o não cumprimento de diversas medidas mitigadoras, a excessiva 
proximidade entre a estrada do bota-fora e o manguezal da foz do Rio 
Sauípe, o completo barramento das águas da Laguna pelo acesso ao 
bota-fora e o aterro de uma área de restinga para a movimentação de uma 
ponte metálica.

Conselheiro relator: Aurinézio Barbosa - COFIC
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4.2.9 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2003-005690/TEC/AIAD-0400 Reunião
30/07/2010

Int.: COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETRÓLEO SOUZA LTDA

Tipo: Auto de Infração de Advertência

Município: Brumado

Fato Gerador: Não apresentação da documentação comprobatória da 
destinação adequada dos resíduos de óleo recolhidos, conforme 
estabelecido na Resolução CONAMA nº 9/93.

Conselheiro relator: Agnaildo Novais - PAPAMEL

4.2.10 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2009-008453/TEC/LL-0018 Rn 30/07/10

Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -
INFRAERO

Porte: Grande

Tipo: Revisão do Termo de Referência 

Município: Salvador

Investimento: R$ 950.000.000,00

Objetivo: Nova pista no Aeroporto de Salvador

Conselheiro relator: Iglésias Brasil Cabalero - IAMBA


